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FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E APOIO 

COMUNITÁRIO 
TERMO DE DISPENSA 

 
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, com suas alterações posteriores, e em conformidade com o 
parecer jurídico acostado aos autos. 
  
PROCESSO: 04030322 
  
NOME DO CREDOR: MARIA CARMELIA DE OLIVEIRA 
SOARES 
  
CPF: 010.421.984-03 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FACILITADORA 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO LIGADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 
  
VALOR TOTAL: R$ 1.250,00 (UM MIL E DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS) 
  
Lucrécia/RN, 04 DE MARÇO DE 2022  
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FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E APOIO 

COMUNITÁRIO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº...........: 2022034 
  
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04030322 
  
CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPA DE 
LUCRÉCIA/RN 
  
CONTRATADA(O).....: MARIA CARMELIA DE OLIVEIRA 
SOARES 
  
CPF................................: 010.421.984-03 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FACILITADORA 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO LIGADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 
  
VALOR TOTAL................: R$ 1.250,00 (UM MIL E DUZENTOS 
E CINQUENTA REAIS) 
  
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2022 Dotação 
Orçamentária 2.99 Manut. Serv. Conviv. Fort. Vinculo Classificação 
Econômica 3.3.90.36.00 OUTROS SERV. TERC. P. FÍSICA no valor 
de R$ 1.250,00 (UM MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 
  
VIGÊNCIA...................: 04 DE MARÇO À 04 DE ABRIL DE 2022 
  
DATA DA ASSINATURA.....04 DE MARÇO DE 2022 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

 
GABINETE DO PREFEITA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, torna público que a 
fara a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 
003/2022, tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, que tem 
como objeto Escolha de empresa especializada em Construção Civil, 
para Conclusão da Pavimentação e Iluminação do Acesso e 
Urbanização do Complexo Turístico da Cachoeira do Relo, conforme 
especificações e quantitativos constantes do Projeto Básico, de acordo 
com o que determina a legislação vigente, a sessão pública para 
abertura dos envelopes de habilitação será dia: 25 de março de 2022, 
às 09:00 horas. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e 
do disposto no presente edital e seus anexos. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 
site https://luisgomes.rn.gov.br/ e através do e-mail: 
cpl.lgomes@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir da 
publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 08h00min às 
13h00min, na Sala da Comissão de Licitações situada a Rua Prefeito 
Francisco Fontes nº 134, Luís Gomes/RN. 
  
Luís Gomes – RN, 04 de março de 2022. 
  
NILDEMARCIO BEZERRA 
Presidente CEL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI 
 
LEI Nº 358, de 03 de Março de 2022 
  

Regulamenta o salário dos servidores comissionados 
da Câmara Municipal de Marcelino Vieira – RN. 

  
O Prefeito Constitucional do Município de Marcelino Vieira, Estado 
do Rio Grande do Norte, faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º. Será de um salário mínimo nacional a remuneração dos 
seguintes cargos comissionados: Assessor Parlamentar, Controlador 
Interno, Diretor de Finanças, Chefe de Gabinete, Assessor de 
Imprensa, Diretor de Recursos Humanos, Diretor de Almoxarifado, 
Diretor de Arquivo, Ouvidor e Auxiliar de Serviços Diversos; 
  
Art. 2º. Os cargos comissionados de Procurador e Assessor Contábil 
terão remuneração conforme tabela abaixo: 
  
Cargo: Procurador 
Provimento: Comissionado  
Salário: R$ 2.450,00 
  
Cargo: Assessor Contábil 
Provimento: Comissionado 
Salário: R$ 2.450,00 
  
Cargo: Diretor Geral de Administração 
Provimento: Comissionado 
Salário: R$ 1.550,00 
  
Cargo: Diretor de Finanças 
Provimento: Comissionado 


